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SUMÁRIO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 13/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE 

MORADIAS.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 14/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE 

MORADIAS. 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 15/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE 

MORADIAS.

ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS

DECRETO: 55/2025 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 56/2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 57/2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 58/2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA 
DO CEARÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 13/2025

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL A SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23012601-
SECIPS RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023-SECIPS: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 
DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE 
MORADIAS. VIGÊNCIA DO ADITIVO AO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. CONTRATADA: RENATO DA ROCHA 
CARNEIRO. CONTRATANTE: ANTÔNIA ROSENILDA OLIVINDO RODRIGUES. VIÇOSA DO CEARÁ-CE, 24 DE JANEIRO 
DE 2025. ANTÔNIA ROSENILDA OLIVINDO RODRIGUES SECRETÁRIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 14/2025

A SECRETÁRIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, TORNA PÚBLICO O 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22011901-SECIPS RESULTANTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2022-SECIPS: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE MORADIAS. VIGÊNCIA DO ADITIVO AO 
CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. CONTRATADA: JOÃO BATISTA NOGUEIRA DA FROTA. CONTRATANTE: ANTÔNIA 
ROSENILDA OLIVINDO RODRIGUES. VIÇOSA DO CEARÁ-CE, 17 DE JANEIRO DE 2025. ANTÔNIA ROSENILDA 
OLIVINDO RODRIGUES SECRETÁRIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 15/2025

A SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, TORNA PÚBLICO O 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23020301-SECIPS RESULTANTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 06/2023-SECIPS: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE MORADIAS. VIGÊNCIA DO ADITIVO AO 
CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. CONTRATADA: ARNALDO ALVES DAMASCENO. CONTRATANTE: ANTÔNIA 
ROSENILDA OLIVINDO RODRIGUES. VIÇOSA DO CEARÁ-CE, 31 DE JANEIRO DE 2025. ANTÔNIA ROSENILDA 
OLIVINDO RODRIGUES SECRETÁRIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETO: 55/2025

DECRETO Nº 055/2025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 da Lei 
Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada pela Lei Municipal Nº 625 de 25 
de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718 de 02 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Nº 822 de 11 de março de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos de provimento em comissão que indica:

Nº
NOME CPF CARGO SECRETARIA

01
Giovanni de Oliveira Pereira

***.714.173-**
Coordenador Geral de Assistência a 
Criança, Jovem e Adolescente.

Promoção Social

02
Raimunda Araújo Pierre

***.152.941-**
Coordenador Especifico de Apoio as 
Associações Comunitárias.

Promoção Social

03
Bruno Rafael Vieira dos Santos 
Silva

***.902.033-**
Assessor Especifico de Futebol de 
Campo

Desporto e Lazer

04
Maria Juliete Lima de Morais

***.814.563-**
Coordenador Especifico de  UBS

Saúde

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 31 de janeiro de 
2025.
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

  
EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA

PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETO: 56/2025

DECRETO Nº 056/2025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR QUE 
INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Viçosa do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, etc;
CONSIDERANDO que, o Servidor peticionário não se encontra em débito com a Fazenda Pública, não carecendo de 

fiador;

CONSIDERANDO que a exoneração a pedido de Servidor adimplente com a Fazenda Pública, não carecendo de 
concessão;

CONSIDERANDO a regularidade do processo, no qual constam as peças informativas e anexo o competente parecer 
conclusivo da Procuradoria Jurídica, favorável a homologação do pedido da peticionária;

DECRETA:
Art. 1º Fica atendido o pedido de Exoneração do servidor, ANDERSON FREITAS DOS SANTOS BARRETO – CPF 

Nº ***.838.153-** ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE B - MATEMÁTICA - lotado na Secretaria Municipal de 
Educação declarado exonerado para todos os efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2025, sem direito, a qualquer tempo, 
judicial ou extrajudicial, a indenização de qualquer natureza.

Art. 2º Determina ao Diretor Geral do Departamento de Recursos Humanos, que providencie os assentamentos na 
Ficha Funcional do Servidor exonerado, certificando-o seu tempo de contribuição e que não há nenhum procedimento em 
andamento que impeça sua Exoneração.

Parágrafo Único. Sejam efetuados os cálculos dos vencimentos mensais, férias e gratificação natalina a que tem 
direito, remetendo-se o processo para pagamento e comunicado ao Seguro Social sobre o fato através de competente 
documento previdenciário.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA

PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETO: 57/2025

DECRETO Nº 057/2025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR QUE 
INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Viçosa do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, etc;
CONSIDERANDO que, o Servidor peticionário não se encontra em débito com a Fazenda Pública, não carecendo de 

fiador;

CONSIDERANDO que a exoneração a pedido de Servidor adimplente com a Fazenda Pública, não carecendo de 
concessão;

CONSIDERANDO a regularidade do processo, no qual constam as peças informativas e anexo o competente parecer 
conclusivo da Procuradoria Jurídica, favorável a homologação do pedido da peticionária;

DECRETA:
Art. 1º Fica atendido o pedido de Exoneração do servidor, YASMIN MOURÃO PAIVA – CPF Nº ***.188.583-** 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A  - lotado na Secretaria Municipal de Educação declarado exonerado 
para todos os efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025, sem direito, a qualquer tempo, judicial ou extrajudicial, a 
indenização de qualquer natureza.

Art. 2º Determina ao Diretor Geral do Departamento de Recursos Humanos, que providencie os assentamentos na 
Ficha Funcional do Servidor exonerado, certificando-o seu tempo de contribuição e que não há nenhum procedimento em 
andamento que impeça sua Exoneração.

Parágrafo Único. Sejam efetuados os cálculos dos vencimentos mensais, férias e gratificação natalina a que tem 
direito, remetendo-se o processo para pagamento e comunicado ao Seguro Social sobre o fato através de competente 
documento previdenciário.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
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EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETO: 58/2025

DECRETO Nº 058/2025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município, Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 e Lei Municipal nº 305, de 12 de Dezembro de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade de compor o Conselho Tutelar do Município de Viçosa do Ceará, por questões 
relacionadas as Férias dos membros deste conselho;

CONSIDERANDO que a 1ª Suplente a Sra. Adriana Vieira da Silva, CPF nº ***.402.373-**, apresentou declaração 
relatando o não interesse de assumir a vaga temporária;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. JOELDA VERAS VIEIRA, portadora do CPF nº ***.675.213-**, na condição de 2º Suplente, ao 
cargo da Conselheiro Tutelar do Município de Viçosa do Ceará, com subsídio de R$ 2.015,00 (Dois Mil e Quinze Reais).
Parágrafo Único – O mandato do Conselheiro Tutelar de que trata este Decreto será complementação ao mandato de 
Conselheiro que se encontra de Férias durante o período de: 03.02.2025 a 30.06.2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA
PREFEITO
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EQUIPE DE GOVERNO

Eurico Jose Carneiro Fontenele Arruda
Prefeito(a)

Luzanira Gomes da Rocha
Vice-prefeito(a)

Renato Andrade Gurgel
Gabinete do Prefeito - GAB

Renato Andrade Gurgel
Secretaria de Desporto e Lazer - SEDESP

Adriano Silva dos Santos
Secretaria de Administração Geral - SEAG

Maviael Bernardo Sales
Secretaria de Finanças - SEFIN

Willia Maria Oliveira de Andrade
Secretaria de Educação - SEDUC

Antonia Rosenilda Olivindo Rodrigues
Secretaria da Cidadania e Promoção Social -
SECIPS

Fatima Cintya Sa Pitombeira da Cunha
Secretaria de Saúde - SESA

Francisco Sebastiao de Miranda Filho
Secretaria de Logística e Estratégia Administrativa -
SELOG

Gilton Barreto de Castro
Secretaria de Turismo e Cultura - SETUR

Francisco Sergio Carneiro Fontenele
Secretaria Geral de Infraestrutura - SEINFRA

Antonio Jose Sousa de Morais
Secretaria de Agricultura, Extensão Rural e Meio 
Ambiente - SEMAGRI

Jose Elias Silva de Oliveira
Regime Próprio de Previdência Social(viçosa 
Prev) - RPPSV
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